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PORTARIA Nº 1247/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8516348-72.2011.8.06.0000,

RESOLVE incluir, a partir da publicação desta Portaria, os servidores MARIA DE FATIMA BATISTA DE GOES, Analista 
Judiciário, matrícula 2742.1/6 e ADRIANO PAULA COSTA DE ARAUJO, Analista Judiciário, matrícula 11830.1/0, nos Anexos I e 
II, respectivamente, da Portaria nº 434, publicada no Diário da Justiça de 31 de março de 2010, que instituiu o Grupo de Auxílio
para Redução de Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, concedendo-lhes a gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de 
setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1249/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8516458-71.2011.8.06.0000,

RESOLVE cessar os efeitos da Portaria nº 434, publicada no Diário da Justiça de 31 de março de 2010, que instituiu 
o Grupo de Auxílio para Redução de Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, para o servidor 
EMMANUEL ALVES DE SOUSA, Técnico Judiciário, matrícula nº 5102.1/1, e incluir, no Anexo I da referida Portaria, a servidora 
ANA IVOLINA GOMES MACEDO, Técnico Judiciário, matrícula nº 7260.1/0, concedendo-lhe a gratificação pela execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor 
de R$ 800,00 (oitocentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de 
setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516820-73.2011.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO, Analista Judiciário, Matrícula nº 8337.1/1, 
atualmente lotada na 2ª  Vara da Comarca do Quixadá, para a  4ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, a fim de exercer  o
cargo  em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09  dias do mês de setembro do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516819-88.2011.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de NAIANA PEREZ BARROSO, Analista Judiciário, Matrícula 5931.1/7, atualmente lotada 
na 2ª  Vara da Comarca do Quixadá, para a  5ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, a fim de exercer  o  cargo  em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  09  dias do mês de  setembro  do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto
de 1995, Lei estadual nº 14.860, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516820-
73.2011.8.06.0000,

RESOLVE nomear ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO, Analista Judiciário, Matrícula 8337.1/1, para o cargo em comissão 
de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  09 de  setembro 
de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto
de 1995, Lei estadual nº 14.860, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516819-
88.2011.8.06.0000,

RESOLVE nomear NAIANA PEREZ BARROSO,  Analista Judiciário, Matrícula 5931.1/7, para o cargo em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 5ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, símbolo DJS-3.


